
 
 
 
 
 
 
   
 

  
 
  

 
 
 
 
 

NOTA OFICIAL Nº 030/17   Rio de Janeiro, 15 de fevereiro de 2017. 
        De ordem do Sr. Presidente e de acordo 

com as normas legais vigentes para 
conhecimento das Federações Filiadas e a 
devida execução de todos aqueles que 
devem obediência à legislação em vigor, 
publica-se o seguinte: 

 
 
SUMÁRIO       PÁGINAS  
 
I - PRESIDÊNCIA                          
 Nada consta  

  

II - REGISTRO 01 
1. Movimentações de Atletas 

 

III - COMPETIÇÕES  
 I – Voleibol de Quadra  
 Nada consta 
  
  II – Voleibol de Praia                                                                                                                                   
 Nada consta 

 
IV - SELEÇÕES                                                                                                                               
 I – Voleibol de Quadra          
 Nada consta 

  

 II – Voleibol de Praia                                                                                                                                     
 Nada consta 

 

V - COMISSÃO BRASILEIRA DE ARBITRAGEM DE VOLEIBOL – COBRAV   02 
1. Retificação - Superliga B 2017 

2. Superliga B 2017 – Masculina 

3. Superliga B 2017 – Feminina 

 

VI - DESENVOLVIMENTO                                           
I – Universidade Corporativa do Voleibol                      
Nada consta 

 
II – VIVAVÔLEI 
Nada consta 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                            
 

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE VOLEIBOL 
Av. Salvador Allende, 6.555 - Riocentro / Pavilhão 1 

Rio de Janeiro – RJ – CEP: 22783-127 
Telefone: (21) 2114-7200 

Fax: (21) 2114-7272 
www.cbv.com.br 

e-mail: desenvolvimento@volei.org.br  



 
 
 Nota Oficial nº 030/17 de 15 de fevereiro de 2017. 
 

1

   Unidade: Registro 
registro@volei.org.br 

 
 
 
1. MOVIMENTAÇÕES DE ATLETAS 

 
Publicamos, em anexo, o Demonstrativo para Nota Oficial com as movimentações de 
Registro feitas na presente data. 
 

 
 

 

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Marcos Aurélio da Silva Gonçalves 
Gerente de Desenvolvimento 
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Unidade: COBRAV 
cobrav@volei.org.br  

 
 
 

1. RETIFICAÇÃO - SUPERLIGA B 2017.  

 

1.1 ESCALAS DE ARBITRAGEM SUPERLIGA B MASCULINA 2017.  

Segue abaixo escala de Arbitragem para o jogo nº 27 pela Superliga B Masculina 

2017. 

7ª RODADA 

JOGO Nº 27 RÁDIO CLUBE/AVP X UBERLANDIA/GABARITO 

DATA: 18/02/2017 Horário: 19:00 

1° Árbitro PAULO ROBERTO PINTO Ginásio: DOM BOSCO 

2° Árbitro CÉSAR PAES Cidade: CAMPO GRANDE/MS 

        

 

 

 
2. SUPERLIGA B 2017 - MASCULINA.  

 

2.1 ESCALAS DE ARBITRAGEM SUPERLIGA B MASCULINA 2017.  

Segue abaixo escala de Arbitragem para o jogo nº 28 pela Superliga B Masculina 

2017. 

7ª RODADA 

JOGO Nº 28 ASPMA/ARAUCÁRIA/BERNECK X ALFA/MONTECRISTO/TEUTO 

DATA: 18/02/2017 Horário: 20:00 

1° Árbitro LEANDRO MAREZI Ginásio: PARQUE CACHOEIRA 

2° Árbitro LUCIANO PIRES DE OLIVEIRA Cidade: ARAUCÁRIA 
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Unidade: COBRAV 
cobrav@volei.org.br 

 
 

3. SUPERLIGA B 2017 - FEMININA.  

 

3.1 ESCALAS DE ARBITRAGEM SUPERLIGA B FEMININA 2017.  

Segue abaixo escala de Arbitragem para os jogos nº 13, 14 e 15 pela Superliga B 

Feminina 2017. 

5ª RODADA 

JOGO Nº 13 SÃO BERNARDO X CLUBE CURITIBANO/PMC 

DATA: 17/02/2017 Horário: 19:00 

1° Árbitro ARAMIS ROBERTO Ginásio: BAETÃO 

2° Árbitro GILBERTO DA SILVA COTRIM Cidade: SÃO BERNARDO 

        

JOGO Nº 14 ADC BRADESCO X GR. BARUERI 

DATA: 18/02/2017 Horário: 15:00 

1° Árbitro ANDERSON APARECIDO DA SILVA Ginásio: BRADESCO 

2° Árbitro PAULO ROBERTO DA SILVA TELLES Cidade: OSASCO 

        

JOGO Nº 15 SÃO JOSÉ DOS PINHAIS X ACV/UNOCHAPECO/ORBENK 

DATA: 18/02/2017 Horário: 18:00 

1° Árbitro FLÁVIO FUKUDA Ginásio: NEY BRAGA 

2° Árbitro GUILHERME PADILHA Cidade: SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 

 

 

 
 
 
 
 

Carlos Antônio Rios 
Presidente da COBRAV 

 
 
Esta Nota Oficial com os assuntos editados passa a ter validade e produzir efeitos legais a 

partir desta data 


